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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A  2 0   d e d ezem br o d e 2 0 0 1  

              

                    Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 20 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Br ito Machado e ainda, Flaviana Torres 
Maroja Santos, que funcionou com o Secretária. 

                     Assuntos Adm inist ra t ivos: O Presidente do Conselho Diretor, 
apresentou o resultado da seleção de Peritos na área de Saneam ento, 
consubstanciado no relatór io apresentado pela Com issão Julgadora. O 
Conselho por  unanim idade, aprovou o resultado final do concurso, 
recom endando que sejam  divulgados os nom es dos Candidatos Classificados. 

 Julgam ent o de processos: Pr . Nº  0 0 .3 3 2 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Lídia Isabel de Oliveira Morhy Barbosa;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação pr oceden t e,  nos term os do voto do Relator . Pr . Nº  
0 0 .3 6 5 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Silv ia Bonifácio Rabelo;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oced en t e,  nos termos do voto do Relator . Pr . N .º  
0 0 .5 0 1 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Plus Cons. Assessor ia Técnica e Rep. Ltda.;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade,  n egou p r ov im en t o ao r ecu r so ,  nos termos do 
voto do Relator.  Pr . Nº  0 0 .5 0 7 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  I rene Am aral de Moura;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclam ação pr oceden t e,  nos termos do 
voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .6 1 3 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Francisca Graças de 
Oliveira Medeiros;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação pr oceden t e,  nos 
term os do voto do Relator . Pr . N .º  0 0 .6 2 5 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Vânia Peixoto 
Carvalho;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclamação im p r oced en t e,  
nos termos do voto do Relator . Pr . N .º   0 0 .5 1 5 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Manoel 
Reginaldo Alves;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio ;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação pr oceden t e nos 
term os do voto Relator . Pr . N .º  0 0 .3 4 5 / 2 0 0 1  ( Con su l t a ) ; Interessado :  
Vidraçar ia Mar inho;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade, decidiu r espo n der a  con su l t a , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N .º   0 0 .5 2 7 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  José Lauriano de Araújo;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação pr oceden t e nos termos do 
voto Relator. Pr . N .º   0 0 .6 1 2 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Joaci Medeiros de Freitas;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação pr oceden t e em  par t e  nos 
term os do voto Relator. Pr . N .º  0 0 .6 5 4 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Condom ínio 
Millenium  Personal Space;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José 
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Bonifacio ;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade ,julgou a reclam ação 
im p r oced en t e, nos termos do voto Relator . Pr . N .º  0 0 .6 6 3 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  José Riom ar de Oliveira;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade ,julgou a 
reclam ação pr oceden t e em  pa r t e  nos term os do voto Relator . Pr . N .º  
0 0 .6 7 6 / 2 0 0 1  ( Con su l t a) ;  Interessado :  Secretar ia do Trabalho e Ação 
Social-  SETAS;  Relator :  José Bonifacio de Sousa Filho;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade, decidiu r espo n der a  con su l t a , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N .º   0 0 .7 1 0 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Stela Maria de Freitas Alcântara;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação im p r oced en t e, nos term os 
do voto Relator .  Pr . Nº  0 0 .7 2 0 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Colégio Conect ivo;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação pr oceden t e, nos term os do 
voto Relator. Pr . N .º   0 0 .7 2 1 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Francisco das Chagas 
Dourado;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  
O Conselho, por unanim idade ,julgou a reclamação im p r oced en t e, nos termos 
do voto Relator. Pr . N .º  0 0 .7 2 2 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Francisco José Araújo 
Medeiros;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  
O Conselho, por unanim idade ,julgou a reclamação im p r oced en t e, nos term os 
do voto Relator. Pr . N .º  0 0 .7 2 8 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Francisco Erenilton S. 
Mat ias;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação pr oceden t e em  par t e , nos 
term os do voto Relator. Pr . N .º  0 0 .7 7 0 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Antônio Mart ins 
Júnior;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio ;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto 
Relator . Pr . N .º  0 0 .8 2 0 / 2 0 0 1  ( Con su l t a ) ; Interessado :  Com passo 
Com unicação e Market ing S/ C Ltda.;  Relator  :  Conselheiro José Bonifacio ;  
Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, decidiu r espo n der a  con su lt a , nos 
term os do voto do Relator . Pr . Nº  1 0 .0 1 5 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Márcio Antônio 
Rodrigues Sobreira;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio ;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade ,julgou a reclamação im p r oced en t e , 
nos term os do voto Relator . Pr . Nº  1 0 .0 0 5 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Valdir 
Loureiro de Sousa;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio ;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade ,julgou a reclamação im p r oced en t e , 
nos termos do voto Relator . Pr . N .º  0 0 .6 3 6 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Condom ínio 
Prof. Hélio Carvalho;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifácio;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade ,julgou a reclamação im p r oced en t e, 
nos term os do voto Relator . Pr . N .º  0 0 .0 2 5 / 2 0 0 1 ( r ecu r so ) ;  Recorr ida:  
Tércia de Siqueira Athayde Lim a;  Recorrente:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
Hugo Machado ;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade ,n egou p r ov im en t o 
ao r ecu r so , nos termos do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .3 6 1 / 2 0 0 1 ( r ecu r so ) ;  
Recorrente:  Mar ta Maria de Melo;  Recorrida:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
Hugo Machado ;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade ,n egou p r ov im en t o 
ao r ecu r so , nos term os do voto Relator . Pr . N .º  0 0 .6 8 4 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  
I van Viana da Costa;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado 
;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação im p r oced en t e, 
nos term os do voto Relator . Pr . N .º  0 0 .7 0 3 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Condom ínio 
Santa Luzia;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado ;  
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Decisão;  O Conselho, por unanim idade ,julgou a reclam ação pr oceden t e, nos 
term os do voto Relator .  

 

Hora do encerram ento:  18: 25 horas. 


